
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão 

ser aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de 

direção defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados 

com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com 

validade de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no 

término de um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de 

natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 

reiniciar todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças 

Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do 

exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 149. (VETADO)  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se:  

I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão executivo de 

trânsito;  

II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado.  

§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na aprendizagem 

poderá conduzir apenas mais um acompanhante.(Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 12.217, de 17/3/ 2010) 

§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, 

cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.217, de 17/3/ 2010) 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e 

de acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos 
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estabelecidos neste Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé 

pública e equivalerá a documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional 

de Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente 

terão validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH.  

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, 

agregando-se neste todas as informações.  

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a 

emissão de uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do 

prontuário do condutor.  

§ 9º (VETADO)  

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao 

prazo de vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998 ) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do 

exame de aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.217, DE 17 DE MARÇO DE 2010 
 

 

Acrescenta dispositivo ao art. 158 da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro, para 

tornar obrigatória aprendizagem noturna.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 158 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual 

parágrafo único para § 1º:  

 

"Art. 158. ................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a 

noite, cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima 

correspondente." (NR) 

     

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 17 de março de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Márcio Fortes de Almeida  

 


